
CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PRO-
VENTOS E PENSOES AOS FUNCIONÁRIOS,
PROFESSORES, INATIVOS E PENSIONISTAS
DO MUNICíPIO.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
ll.io Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo
•145,Inciso IX·da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal
aeVeréadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:, ' .
.~ ,

lQ - E concedido, a partir de 01 de abril de 1987, aumento de
vencimentos básicos em 20% (vinte por cento) aos Funcio-
nários Públicos do Município.

o aumento previsto neste Artigo estende-se também:

a) aos Inativos e Pensionistas;

b) aos Professores;

c) aos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas;

d) às hora-máquina e hora-caminhão.

2Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
Dotações Orçamentárias próprias consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando, o Executivo Municipal,
se necessário, autorizado a suplementá-las, desde que
observadas as normas pertinentes.

3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará
em vigor a partir de 01 de abril de 1987.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 14 DE ABRIL DE 1987 .
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